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CHECK-LIST 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

(Código: 07.05 – 07.09 – 07.11)  

 

Tipo de Processo: Licença Ambiental por Adesão e Compromisso ou Licença Ambiental Simplificada 

 

Autoriza a localização, instalação e a operação de atividade ou empreendimento, mediante declaração 

de adesão e compromisso do empreendedor aos critérios, pré-condições, requisitos e condicionantes 

ambientais estabelecidos pela autoridade licenciadora, desde que se conheçam previamente os 

impactos ambientais da atividade ou empreendimento, as características ambientais da área de 

implantação e as condições de sua instalação e operação. 

 

 Alvará e/ou Anuência do Município: Alvará e/ou Anuência do município declarando que o local 

e o tipo de empreendimento ou atividade, estão em conformidade com a legislação aplicável 

ao uso e ocupação do solo, INDICANDO SUA LOCALIZAÇÃO EM ÁREA URBANA OU 

RURAL; 

 

 Autorização da Área de Proteção Ambiental Municipal - Apresentar a Autorização para fins de 

licenciamento ambiental, emitida pelo órgão gestor, quando o empreendimento estiver inserido 

em Área de Proteção Ambiental Municipal. 

 

 Autorização da Fundação Cultural Palmares - Apresentar Autorização para fins de 

licenciamento ambiental, emitida pela Fundação Cultural Palmares, quando o 

empreendimento estiver inserido em área quilombola. 

 

 Autorização para Desmatamento - Apresentar Autorização para Supressão Vegetal (ASV) ou 

Autorização para Uso Alternativo do Solo (UAS), quando houver a necessidade de 

desmatamento para a implantação do empreendimento 

 

 Autorização para Intervenção em Área de Preservação Permanente (INTERAPP) - Apresentar 

Autorização para Intervenção em Área de Preservação Permanente (INTERAPP) com ou sem 

vegetação, quando houver a necessidade de intervenção do empreendimento em Área de 

Preservação Permanente - APP. 
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 Comprovante de endereço - expedido nos últimos 60 dias (contas de água, luz ou telefone, 

entre outros, com exceção de faturas de cartão de crédito), em nome do Proprietário(s), 

Diretor(es) e/ou representante legalmente constituído. Observação: Caso o comprovante de 

residência não esteja em nome do interessado apresentar declaração atestando o domicílio. 

 

 Declaração Emitida pelo INCRA - Apresentar declaração do INCRA para os casos de 

empreendimentos localizados em projetos de assentamento rural. 

 

 DOCUMENTAÇÃO DO INTERESSADO - 1 - Para Pessoa Física: Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) e documento de identificação com foto (RG, CNH, OAB, CREA, etc). 2 - Para Pessoa 

Jurídica: Cópia da Identificação de Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado; Cópia do Contrato 

Social acompanhado do último aditivo bem como o aditivo que nomeia o administrador da 

empresa (caso tenha havido mudança) ou Cópia do Estatuto Social acompanhado da ATA da 

Assembleia que nomeia o administrador da empresa ou Cópia do Requerimento de 

empresário individual. OBS.: Para as empresas que procederam com a mudança da Razão 

Social, apresentar cópia do aditivo referente à mudança). 3 - Para entes/órgão públicos: 

apresentar comprovante de inscrição no CNPJ atualizado; portaria de nomeação do(s) 

dirigente(s) do órgão OU ata de posse; documento de identificação do(s) dirigente(s); lei de 

criação do órgão atualizada. 

OBS: Caso o interessado seja representado por procurador, deve anexar a procuração 

juntamente com o documento oficial de identificação com foto (RG, CNH, OAB, CREA, etc) do 

outorgante e do outorgado. As procurações particulares deverão ter firma reconhecida. Em 

caso de procurações públicas, dispensa-se a anexação do documento oficial de identificação 

com foto do outorgante. 

 

 Manifestação conclusiva do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) - 

Apresentar Manifestação conclusiva, emitida pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (IPHAN), quando o empreendimento estiver inserido em área "tombada"pelo IPHAN, 

conforme a legislação vigente. 

 

 Matrícula do imóvel ou Certidão - expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, em nome do 

requerente (expedida e autenticada em até 90 dias da data do requerimento da licença); OU 

Certidão de Ocupação (SPU) para terrenos de marinha; OU Decreto de utilidade pública ou 

interesse social para terrenos em processo de desapropriação. Caso o requerente não seja o 

titular da propriedade, apresentar também a autorização do proprietário para utilização do 

imóvel OU contrato de arrendamento, OU contrato de locação, OU escritura/contrato de 

compra e venda, entre outros; Caso o imóvel não possua registro/matrícula, apresentar 
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Certidão Negativa emitida pelo cartório de imóveis, acompanhada de documento 

comprobatório da posse do imóvel em nome do interessado (Exemplo: declaração de posse 

emitida por sindicato rural acompanhado de assinatura de testemunhas; Imposto territorial 

rural – ITR; ou Certificado de Cadastro de Imóvel Rural; Contas de água, luz, telefone fixo, 

IPTU, entre outros). 

 

 Memorial Descritivo Contendo: objetivo, atividades a serem desenvolvidas, equipamentos, 

destino dos resíduos e efluentes, localização e acessos etc, bem como de outros aspectos ou 

informações relevantes 

 

 Publicação - Publicação em jornal de grande circulação da solicitação da Licença, conforme 

modelo padrão disponibilizado no site da Prefeitura Municipal; 

 

 REALA - Apresentar Requerimento de Autorização para Licenciamento Ambiental (REALA) 

devidamente preenchido, quando o empreendimento estiver inserido em Área de Proteção 

Ambiental Federal 

 

 Requerimento de Solicitação de Licenciamento Ambiental 

 

 Protocolo 

 

 Comprovante de Pagamento da Taxa de Licenciamento 

 

 Ficha de Caracterização da Atividade/Empreendimento  

 

Observações:  

 

1. Todos os profissionais devem se cadastrar na Secretaria de Meio Ambiente do Município. Para o 

cadastramento será necessário preenchimento das informações cadastrais convencionais solicitadas no 

ato do preenchimento e a apresentação dos documentos de identificação e carteira profissional. 

2. Durante a análise do processo, outras informações e/ou a correção dos dados apresentados poderão 

ser solicitados (de acordo com as especificidades de cada caso) por meio da emissão de “Notificação”. 

3. Durante o protocolo do processo alguns documentos poderão ser dispensados a critério do órgão 

ambiental. 

4. Estudos apresentados no momento do protocolo da solicitação de licenciamento, serão analisados pela 

equipe técnica, onde poderão ser validadas, ou não, para efeito da continuidade do processo de 

licenciamento, podendo ser solicitados complementações, ou até mesmo novos estudos ambientais. 


